
Ressalvado o direito desta Prefeitura cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam débitos neste cadastro
imobiliário.

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação de tributos imobilliários e multas, inclusive se
inscritos em dívida ativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
endereço www.guaruja.sp.gov.br.

Certidão emitida com base no decreto Municipal 11.115/2014, de 23/10/2014

Emitida em Quinta-feira, 19 de Março de 2026 às 10h14m

Validade de 30 dias

Número da Certidão: 199098/2026

Código de Controle da Certidão: 7552.88CE.E18F.25D1

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

Inscrição Imobiliária: 3-1386-021-000
Endereço: R. MONCEY FURTADO DE ALENCAR, 00191 Q 8 L 21 J PERNAMBUCO II, JARDIM
PERNAMBUCO II

MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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